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  Prefácio


  É enorme a honra de prefaciar o livro Criminalística Aplicada: Doutrina e Questões de Concurso Comentada, da autora Jéssica Priscila, biomédica, advogada e professora universitária.


  A autora aborda o assunto de forma clara e objetiva, trazendo grande contribuição não apenas para os profissionais da área, mas também para advogados e pessoas que irão prestar concurso público para perito criminal.


  No capítulo inaugural, a autora estabelece as bases conceituais, históricas e metodológicas da Criminalística, apresentando-a como disciplina autônoma que aplica o método científico à análise dos vestígios materiais extrínsecos relacionados ao fato delituoso. Percorre a evolução da prova no sistema de justiça, desde as ordálias e a confissão forçada, até a centralidade da prova técnica, destacando a consolidação da Criminalística a partir de Hans Gross e diferenciando-a da Medicina Legal. Analisa os objetivos centrais (demonstração da materialidade, reconstrução da dinâmica, identificação de autoria), as áreas de atuação e a natureza multidisciplinar das Ciências Forenses, além de abordar criticamente o chamado “efeito CSI”, que distorce a percepção social sobre a prática pericial.


  Ainda neste capítulo, estrutura os princípios que regem a atividade criminalística, especialmente os Princípios da Observação (Troca de Locard), da Análise, da Interpretação, da Descrição e da Documentação, e apresenta sua evolução histórica desde registros antigos até a consolidação técnico-científica moderna.


  No Capítulo 2, aprofunda os fundamentos materiais da prova pericial, estruturando a distinção conceitual entre vestígio, indício e evidência, bem como sua relevância na formação da convicção judicial. A partir da premissa de que todo crime deixa traços, a autora desenvolve as etapas essenciais da investigação pericial — busca, coleta, análise e elaboração do laudo — destacando a importância da preservação da cena, da correta interpretação in situ e da observância rigorosa da cadeia de custódia. Os vestígios são classificados de forma sistemática quanto à relação com o fato, detectabilidade, durabilidade, intencionalidade e natureza material, integrando a concepção doutrinária com o conceito legal previsto no Código de Processo Penal.


  Na sequência, examina os principais vestígios de interesse forense, sejam eles biológicos (sangue, sêmen, fluidos corporais, DNA, cabelos e pelos), físicos (impressões digitais, marcas de pneus e calçados, vidro, tinta, solo) ou balísticos, abordando técnicas de coleta, preservação, acondicionamento e análise. O destaque está na abordagem técnica da hematologia forense, da genética aplicada à identificação humana e dos métodos de revelação papiloscópica, evidenciando a necessidade de rigor metodológico para que o vestígio bruto seja convertido em evidência válida no processo penal. Consolida, assim, o papel central da atuação pericial na transformação de sinais materiais em prova científica confiável.


  No Capítulo 3, a autora aborda o conceito técnico-jurídico de corpo de delito, além de analisar os fundamentos históricos, a evolução legislativa e a sistematização clássica, integrando doutrina e dispositivos do Código de Processo Penal. Problematiza o “exame indireto”, distinguindo-o da perícia documental e da perícia subsidiária, com foco na reflexão crítica sobre a validade probatória e os limites ético-profissionais da atuação pericial.


  Enfatiza a dimensão técnica da prova material, sem se afastar do seu enquadramento normativo, abordando cadeia de custódia, risco de contaminação, processamento padronizado do local de crime e a integração entre perinecroscopia e análise ambiental. Traz a documentação pericial (fotografia, esquemas, descrição anatômica e registro detalhado) como elemento estruturante da validade da prova, sobretudo em exames irrepetíveis. Ao articular garantias processuais, rigor metodológico e função garantidora do exame (inclusive em contexto de custódia estatal), consolida neste capítulo a ideia de que o processo penal moderno deve se apoiar em prova técnica verificável, reafirmando que o exame de corpo de delito é o pilar da persecução penal baseada em evidências.


  No capítulo 4, a autora analisa de forma sistemática o local de crime como espaço físico (ou digital) onde se materializam vestígios de interesse penal, destacando sua definição doutrinária e classificações técnicas, com relevância para a reconstrução da dinâmica dos fatos. Diferencia local imediato, mediato e relacionado; contínuo e descontínuo; idôneo e inidôneo, e examina os critérios relacionados à natureza, preservação e tipologia da área (interna, externa, mista, virtual, urbana, rural). Enfatiza que o processamento da cena deve obedecer a metodologia rigorosa (do geral para o particular), com isolamento adequado, registro detalhado e atuação coordenada entre policiais e peritos, sempre sob respaldo legal (CPP e CPPM). Aborda também a terminologia “local de crime” versus “local de morte”, evidenciando o debate doutrinário.


  Na segunda parte deste capítulo, desenvolve as etapas do processamento da cena de crime (observação, fixação, métodos de busca, coleta, acondicionamento de evidências, exame perinecroscópico e elaboração do laudo), concluindo com a sistematização da cadeia de custódia, sendo a credibilidade da prova pericial dependente não apenas da técnica empregada, mas da rastreabilidade documental integral do vestígio. Consolida, assim, o local de crime como núcleo estruturante da prova material no processo penal contemporâneo.


  No capítulo 5 estrutura os fundamentos científicos, históricos e jurídicos da identificação humana, apresentando-a como processo técnico-científico distinto do mero reconhecimento empírico. Parte da evolução histórica dos métodos de identificação, para estabelecer os requisitos de um método válido, além de desenvolver a distinção conceitual entre identidade e identificação, detalhar as fases da perícia identificatória e enfatizar a importância da confiabilidade metodológica e da rastreabilidade da prova, sobretudo no contexto penal e médico-legal.


  Na sequência, aprofunda o estudo dos principais métodos de identificação aplicáveis ao vivo, ao cadáver e a ossadas, abordando antropologia forense, exumação, análise de sinais de violência, biometria e técnicas clássicas como retrato falado, fotografia sinalética e bertiolagem. Dedica especial atenção à papiloscopia, explicando propriedades das cristas papilares, distinção entre desenho digital e impressão digital, sistemas de classificação, com destaque para o sistema de Vucetich e sua fórmula dactiloscópica, minúcias, confrontos 1×1 e 1×N, AFIS e limites das chamadas regras dos 8 e 12 pontos. Ao integrar fundamentos biológicos, técnica pericial e arcabouço normativo brasileiro (identificação civil e criminal), consolida a identificação humana como instrumento essencial de individualização jurídica, destacando seus limites científicos e suas implicações probatórias.


  No capítulo 6, apresenta a Entomologia Forense como área aplicada da Biologia, que utiliza o estudo dos insetos e outros artrópodes na investigação criminal, especialmente na estimativa do intervalo post mortem (IPM). Após contextualizar a Entomologia em suas vertentes urbana, de produtos armazenados e médico-legal, aprofunda a atuação da entomofauna na decomposição cadavérica, destacando o papel pioneiro dos dípteros como colonizadores primários e a importância do conhecimento do ciclo de vida, fisiologia poiquilotérmica e influência da temperatura no desenvolvimento larval. Aborda as noções de tempo de colonização (TOC), sucessão entomológica e cronotanatognose, com sistematização detalhada dos estágios de decomposição e das espécies associadas a cada fase, incluindo a clássica teoria das legiões cadavéricas” de Mégnin e suas revisões críticas.


  Explora as aplicações ampliadas da entomologia na determinação do local da morte, movimentação post mortem, presença de feridas ocultas, condições de enterramento e sazonalidade, além de introduzir a entomotoxicologia como ferramenta para detecção qualitativa de drogas e venenos em cadáveres avançados ou esqueletizados. Integrar fundamentos biológicos, tabelas comparativas de espécies, padrões ecológicos e questões comentadas de concursos públicos, e consolida a entomologia como instrumento científico de alta relevância probatória, particularmente nos cenários em que os métodos tanatológicos clássicos já não oferecem precisão diagnóstica adequada.


  No Capítulo 7, a autora apresenta os fundamentos da Toxicologia como ciência que estuda os efeitos nocivos de substâncias químicas sobre os organismos vivos, com ênfase na prevenção, diagnóstico e investigação das intoxicações. Após contextualizar historicamente o uso de venenos e a consolidação da toxicologia como disciplina científica, destacando autores como Paracelso e Orfila, estrutura os conceitos essenciais (droga, veneno, xenobiótico, antídoto, intoxicação, tolerância, dependência) e desenvolve as quatro fases do processo tóxico (exposição, toxicocinética, toxicodinâmica e fase clínica). Analisa a curva dose-resposta, a DL50, DE50, NOAEL e o índice terapêutico, e estabelece a base metodológica para avaliação da toxicidade aguda, subcrônica e crônica, incluindo estudos de mutagenicidade, teratogenicidade e carcinogenicidade.


  Na parte aplicada, examina as principais substâncias psicoativas de interesse médico-legal, com destaque para mecanismos de ação, sinais clínicos, dependência e repercussões penais. A abordagem do etanol é aprofundada sob perspectiva clínica e forense, incluindo alcoolismo e suas psicopatologias, enquanto a análise do metanol evidencia a interface entre toxicologia e crimes contra a saúde pública, demonstrando como a detecção laboratorial constitui prova material direta de adulteração dolosa. Consolida, assim, a Toxicologia como eixo essencial da investigação criminal contemporânea, integrando ciência biomédica, diagnóstico laboratorial e responsabilização penal.


  Por fim, ao integrar fundamentos teóricos, desenvolvimento histórico e aplicação prática, o texto da autora Jéssica Priscila oferece ao leitor uma compreensão sistemática da Criminalística como instrumento técnico indispensável à justiça, ressaltando seu compromisso com rigor metodológico, imparcialidade e cadeia de custódia.


  Jéssica, tenho certeza de que esse livro será um marco na Criminalística e um instrumento indispensável a quem aspira a carreira de perito criminal.


  Agradeço, de todo o coração, pelo convite para prefaciar este livro.


  Neusa Bittar


  Médica e Advogada. Mestre em Medicina. Professora universitária de Medicina Legal e Criminologia desde 2014. Docente em cursos preparatórios para carreiras jurídicas na área médico-legal desde 2007. Preceptora da Liga de Medicina Legal da Unimes.


  Capítulo 1
A Criminalística


  1.1 Introdução


  A Criminalística pode ser definida como a ciência que estuda os vestígios deixados no local de crime, que permitem estabelecer a identidade do criminoso e as circunstâncias do crime, que irão embasar a persecução penal.


  O crime é tão antigo quanto o homem. Desde os tempos mais remotos o homem tem assassinado, enganado, roubado e cometido delitos, tentando sempre ocultar a sua autoria. Com o desenvolvimento da sociedade, empregaram-se os procedimentos disponíveis para identificar e punir o criminoso.


  A prova da culpabilidade vem evoluindo; no princípio utilizava-se as ordálias (ou juízo de Deus), depois da confissão, geralmente conseguida à força mediante tortura. Atualmente prevalecem as provas apontadas por um perito, através das análises dos indícios, obtidos na própria vítima e no local de crime.


  Conforme a sociedade foi se tornando mais complexa, também se tornou mais dependente das regras de direito para regular as atividades de seus membros, e cada vez mais a ciência vem se fundindo com o direito, principalmente civil e penal, auxiliando na elaboração e monitoramento de leis que regulam desde a qualidade de alimentos, medicamentos, água, até à análise da extensão das emissões de poluentes por automóveis, por exemplo.


  As leis estão continuamente sendo ampliadas, revisadas e modificadas com o objetivo de diminuir e/ou conter o aumento das taxas de criminalidade. Entretanto, muito embora a ciência possua um papel importante na solução de crimes, tendo em vista que consegue fornecer informações precisas e objetivas sobre os eventos que ocorreram na cena do crime, existem casos em que não consegue chegar a soluções finais e oficiais, considerando que existem situações que possuem diversos fatores sociais e psicológicos influenciando na dinâmica de um crime.


  A Criminalística, também chamada de “ciência forense”, é um termo utilizado para abranger diversas áreas, incluindo física, química, biologia, geologia, toxicologia, botânica, entomologia, palinologia e ciência da computação. Cada uma dessas profissões possui habilidades específicas que podem auxiliar na condução de investigações e, por consequência, na aplicação da lei.


  Com o advento de séries de televisão no estilo de CSI: Crime Scene Investigation1, aumentou consideravelmente a consciência da população no geral sobre a aplicação da ciência em investigações, principalmente criminais. Mas, por outro lado, acabaram criando expectativas irreais em relação à eficácia e rapidez dos procedimentos científicos, tanto para o público geral, como na comunidade jurídica, em especial em relação aos exames de DNA e na crença de que toda cena de crime terá evidências forenses suficientes para que se possa entender a dinâmica do crime e identificar a autoria na ficção.


  Isso ficou conhecido como o “efeito CSI”, pois esses programas mostram uma falsa percepção de tempo e de tecnologias, um profissional que atua como policial, detetive e perito ao mesmo tempo e uma sequência lógica de eventos que conduzem ao criminoso, o que muitas vezes não acontece. O conhecimento segue uma sequência lógica que envolve conceber, perceber e conscientizar-se. No entanto, cada indivíduo interpreta esse processo a partir de uma perspectiva própria dentro de um sistema que não é linear.


  A verdade é que a popularização de métodos científicos de detecção de crimes começou, há muito mais tempo, com Sir Arthur Conan Doyle e seu personagem Sherlock Holmes, sendo o primeiro a demonstrar a aplicação de princípios de serologia, impressão digital, identificação de armas de fogo e exame de documentos.


  1.2 Definição


  A Criminalística, em sua definição mais ampla, é a aplicação da ciência ao direito. É o estudo dos vestígios concretos e materiais do crime, ocupando um papel importante no sistema judiciário, em especial criminal e cível, mas por vezes também trabalhista. A Criminalística, portanto, é um conjunto de procedimentos aplicados ao estudo de um crime para se alcançar sua materialidade, bem como sua autoria.


  Com base em exames macroscópicos e microscópicos dos vestígios, aplica-se uma metodologia científica (métodos indutivo e dedutivo), a fim de entender e identificar a materialização do crime, os prováveis instrumentos utilizados e como foram utilizados no crime, a identificação dos autores, a identificação das vítimas e finalmente as provas indiciárias do caso, processadas cientificamente, que serão aproveitadas pelos órgãos que participam da persecução penal com o intuito de aplicar a lei. Para isso, esses vestígios devem ser analisados de forma dinâmica.


  O termo “Criminalística”, foi criado no final do século XIX por Hans Gross e compreende, além do estudo dos vestígios concretos e materiais do crime, o exame dos indícios abstratos e psicológicos do criminoso. A parir deste momento, a Criminalística começou a consolidar-se como disciplina autônoma, deixando de ser um apêndice da Medicina Legal.


  Gross passou muitos anos estudando e desenvolvendo princípios de investigação criminal e escreveu o primeiro tratado em 1893, onde descreve a aplicação de disciplinas científicas ao campo da investigação criminal. Em suas obras, detalhou a assistência que os investigadores poderiam esperar das áreas de microscopia, química, física, mineralogia, zoologia, botânica, antropometria e impressão digital. Uma das suas obras mais importantes foi “Manual para Juízes de Instrução”2.


  Existem inúmeros estudiosos que ofereceram diferentes abordagens do conceito de “criminalística”. Entretanto, todos partem do princípio geral de que a Criminalística é uma disciplina que utiliza métodos científicos para cumprir seu objetivo de reconhecer e interpretar provas materiais.


  No Brasil, foi no I Congresso Nacional de Polícia Técnica, realizado em 1947, que José Del Picchia Filho propôs uma definição de Criminalística como sendo a “disciplina que tem por objetivo o reconhecimento e interpretação dos indícios materiais extrínsecos, relativos ao crime ou à identidade do criminoso. Os exames dos vestígios intrínsecos (na pessoa) são da alçada Médico-Legal.”


  A diferença entre a Medicina Legal e a Criminalística é justamente o objeto de estudo, a primeira tem por objeto os vestígios intrínsecos do crime (na pessoa), enquanto a segunda, tem por objeto os indícios materiais extrínsecos do delito, reconhecendo-os e interpretando-os ou então identificando o criminoso.


  A Criminalística é uma disciplina que usa diferentes tipos de métodos e técnicas de investigação. Aplica fundamentalmente tudo o que se conhece e seus recursos nas ciências naturais para examinar os elementos materiais (vestígios) que estão relacionados com um fato delituoso, com a finalidade de determinar a materialidade do fato, uma provável dinâmica e a identificação de prováveis autores. Ou seja, ela estuda tudo aquilo que está relacionado aos possíveis delitos de diferentes naturezas, buscando responder sucessão de fatos, bem como sua autoria.


  Em sentido amplo, a Criminalística é um conjunto de procedimentos aplicados ao estudo material de um crime, com o objetivo de se chegar à sua materialidade. Assim, a Criminalística limita sua investigação ao fato ocorrido, seguindo uma série de passos que devem fornecer uma resposta lógica a uma pergunta específica.


  Essa disciplina se torna indispensável na investigação de atos presumidamente criminosos, tendo como intuito principal possibilitar a aplicação da justiça de forma adequada. Com base nesse fundamento, deverão conhecê-la todos aqueles que realizam atividades relacionadas a ela, principalmente, policiais, peritos, promotores, juízes e advogados.


  A Criminalística é reconhecidamente regida por leis, métodos e princípios próprios, com plena independência das demais. Trata-se, portanto, de uma disciplina autônoma, mas com procedimentos multidisciplinares, valendo-se de subsídios técnicos e científicos fornecidos pela física, pela química, pela biologia, pela matemática, entre outras.


  1.3 Objetivos


  A Criminalística tem como objetivo a análise de vestígios materiais extrínsecos relativos ao local periciado, relacionando o modus operandi, termo em latim que se refere ao “modo de operação” de um indivíduo, aplicado à dinâmica descrita, possibilitando auxílio na condução interpretativo da fenomenologia criminal inerente ao local do sinistro, oferecendo fundamentação material à instrução penal.


  Desta forma, enfoca nos exames, na verificação, reconhecimento, ou confronto quanto à existência, exatidão ou qualificação de um fato, embasado pela prova material, em suas diversas modalidades, traduzindo-se como um sistema que aplica vários ramos do conhecimento científico com fim precípuo à justiça.


  O estudo dos vestígios materiais tem como objetivos:


  
    	Demonstrar técnica e cientificamente a existência de um fato delituoso;



    	Identificar fenômenos e reconstruir a dinâmica dos fatos, identificando os instrumentos e objetos utilizados e como foram utilizados;



    	Utilizar técnicas que venham a apontar elementos que permitam a identificação da vítima, caso exista e dos possíveis autores;



    	Obter provas indiciárias que possam fundamentar a participação dos prováveis autores e demais participantes.



    	Analisar vestígios do local periciado de forma a definir o modus operandi.


  


  1.4 Áreas de atuação


  Embora seja uma disciplina autônoma, regida por leis, métodos e princípios próprios, a Criminalística abarca uma abundância de profissões, ou seja, diferentes métodos e técnicas de investigação, que auxiliam na condução das investigações e utiliza subsídios técnicos e científicos fornecidos pela física, química, biologia, matemática, geologia, toxicologia, botânica, entomologia, palinologia etc.


  Os serviços de ciência forense geralmente são realizados em departamentos de polícia civil/científica ou federal, ou em agências de investigação.


  Alguns serviços que um laboratório criminal pode oferecer:


  Biologia: determina a espécie e o tipo sanguíneo de um espécime, outros fluidos corporais, cabelos e amostras botânicas.


  Ciências Física e Química: utiliza os campos da física, química e geologia para analisar uma variedade de evidências, como examinar a transferência de tinta de um veículo, amostras de solo retiradas de sapatos, fragmentos de vidro para determinar a causa da quebra de uma janela, drogas, explosivos e fibras de roupas. Podem usar princípios da física para determinar a causa e o efeito de um acidente automobilístico ou a força de uma pancada no corpo de uma pessoa.


  Balística/Armas de fogo: identifica o tipo de arma usada em um crime, incluindo as armas de fogo propriamente ditas, projéteis usados e cartuchos, resíduos de arma de fogo, trajetória dos projéteis e a distância percorrida por um projétil.


  Documentoscopia/Análise de documentos: identifica o fabricante da tinta, o número do modelo de uma copiadora ou impressora e o fabricante do papel etc., além da grafoscopia.


  Fotografia: fornece tecnologia fotográfica altamente especializada que pode tornar as evidências invisíveis visíveis para o observador.


  Dactiloscopia/Impressões digitais: faz o levantamento e/ou revela impressões digitais e compara essas impressões com as dos bancos de dados através de software.


  Polígrafo: utiliza tecnologia avançada e conhecimentos em psicologia e interrogatório, para verificar a autenticidade das declarações feitas por testemunhas ou suspeitos.


  Investigação do local de crime: coleta de evidências de local de crime e análise ou encaminhamento para o laboratório específico.


  Psicologia/psiquiatria forense.


  Necropsia/Autópsia/Patologia forense: analisa cadáveres para determinar a causa e o momento da morte através de evidências físicas, insetos, matéria vegetal etc.


  
    
      

      

      

      
    

    
      
        	
          Disciplinas das Ciências Forenses

        
      


      
        	
          Ciências de Campo

        

        	
          Ciências Laboratoriais

        

        	
          Medicina Legal

        

        	
          Evidências Digitais

        
      


      
        	
          • exame da cena do crime


          • exame de impressão digital


          • exame de arma de fogo

        

        	
          • química


          • bioquímica


          • biologia


          • toxicologia


          • documentos


          • marcas e impressões

        

        	
          • patologia forense


          • psiquiatria e psicologia forenses


          • medicina forense clínica


          • odontologia forense


          • antropologia


          • entomologia


          • serviços funerários

        

        	
          • computação forense


          • análise de áudio e vídeo


          • comparação de vozes


          • comparação facial

        
      

    
  


  Adaptado de Julian, Howes & White, 2022.


  1.5 Evolução histórica dos Conceitos de Criminalística


  1893: Hans Gross (considerado o Pai da Criminalística, primeiro a utilizar o termo): “É o estudo da fenomenologia do crime e dos métodos práticos de sua investigação”;


  1947: José Del Picchia: “Disciplina que tem por objetivo o reconhecimento e interpretação dos indícios materiais extrínsecos relativos ao crime ou à identidade do criminoso. Os exames dos vestígios intrínsecos são da alçada da Medicina Legal”;


  1966: Hilário Veiga de Carvalho: “Parte das ciências criminais que, ao lado da medicina legal, tem por finalidade os estudos técnicos e científicos dos indícios materiais do delito e a identificação do seu autor, colaborando com outros campos do direito que dela careçam”;


  1966: Astolfo Tavares Paes: “É a aplicação de qualquer ciência ou técnica à pesquisa e à interpretação de indícios materiais relativos ao crime, evidente ou hipotético, e, no caso de confirmação de sua ocorrência, à identidade de quem dele tenha participado”;


  1980: Emílio Federico Pablo Bonnet: “A Criminalística policial ocupa-se com a identificação do indivíduo, do exame dos vestígios, das manchas e rastros, da falsificação de documentos ou moedas, das armas de fogo e dos explosivos, bem como dos veículos de qualquer tipo, quando suspeitos de estarem relacionados com um fato doloso, culposo ou acidental”;


  1969: Gilberto Porto: “Aplicação de faculdades de observação e de conhecimento científico, possibilitando à justiça a aplicação da justa pena. Fornece as bases para as corretas e mais justas decisões do juízo, regida por leis”;


  1995: José Lopes Zarzuela: “É o conjunto de conhecimentos científicos, técnicos, artístico etc. destinados à apreciação, interpretação e descrição escrita dos elementos de ordem material encontrados no local do fato, no instrumento de crime e na peça de exame, de modo a relacionar uma ou mais pessoas, às circunstâncias que deram margem a uma ocorrência, de presumível ou de evidente interesse judiciário” (Perícia de Local);


  1996: Eraldo Rabello: “Disciplina autônoma, com metodologia própria e independente das demais, integrada pelos diferentes ramos do conhecimento técnico-científico, auxiliar e informativa das atividades policiais e judiciárias de investigação criminal, tendo por objeto o estudo dos vestígios materiais extrínsecos à pessoa física, no que tiver de útil à elucidação e à prova das infrações penais e, ainda, à identificação dos autores respectivos.”.


  1.6 História e desenvolvimento da Ciência Forense


  O desenvolvimento da ciência como a conhecemos é relativamente recente. A Criminalística começou a aparecer com a constatação da necessidade de identificar pessoas que, por uma razão ou outra, eram objeto de atenção pública (identificação positiva).


  Deve sua origem aos estudiosos que desenvolveram os princípios e técnicas necessários para identificar ou comparar evidências físicas e, em segundo lugar, àqueles que reconheceram a necessidade de fundir esses princípios em uma disciplina coerente que pudesse ser aplicada de forma prática a um sistema de justiça criminal.


  O progresso inicial veio quando alguns entusiastas de armas de fogo, o coronel Calvin Goddard, o major Julien S. Hatcher e outros elucidaram meios de identificar a arma de fogo que havia disparado uma determinada bala ou cartucho; Albert S. Osborn e outros provaram que a caligrafia pode ser atribuída ao escritor; Stas e Otto, e muitos outros, mostraram como os venenos podem ser isolados dos tecidos e identificados; e muitos outros químicos, microquímicos, físicos e biólogos continuaram seus respectivos desenvolvimentos na identificação. Essas contribuições foram esporádicas, isoladas e espontâneas, mas também foram altamente significativos.


  Durante os últimos cinquenta anos, especialmente, a aplicação prática de métodos de laboratório fez grandes e valiosas contribuições para a aplicação da lei e procedimentos judiciais. No momento, um formidável conjunto de técnicas está disponível para um perito, e a maioria delas obteve aceitação pelos tribunais em todas as áreas.


  De modo geral a história e desenvolvimento da ciência forense pode ser dividida em duas fases, a primeira, que buscava a verdade através de métodos primitivos, mágicos ou até mesmo tortura, e a segunda que busca a verdade por métodos racionais.


  Cronologia:


  1240 a. C: China: publicação do tratado Hsi Yuan Lu – “Registro Oficial da Causa de Morte” que falava sobre exame post-mortem e de locais de crimes, além de listar antídotos para venenos.


  1750 a.C.: Babilônia: Código de Hammurabi: Ainda que distante de qualquer pretensão científica, já trazia elementos embrionários de uma preocupação com a prova material.


  82 a.C.: Roma Antiga: Lei Valéria: instituiu os quaestores parricidii (questores), encarregados da investigação de crimes graves, representou uma tentativa republicana de institucionalizar a persecução penal, ainda que em qualquer embasamento técnico-científico.


  séc. I d.C..: Roma Antiga: Imperador César foi o primeiro aplicar a técnica “exame do local”, que hoje conhecemos como perícia, tendo como principal o Relato de Tácito: Caso Plantius Silvanus. Acusado de matar a esposa Aprônia – atirando-a pela janela -, Silvanus foi levado a César, que preferiu examinar pessoalmente o local do crime. Lá, encontrou indícios claros de violência. O episódio, embora ainda alheio a qualquer sistemática científica, indica que a busca por sinais materiais como prova já era, intuitivamente, reconhecida como valiosa na reconstrução dos fatos.


  1560: França: Ambroise Paré: estudava ferimentos produzidos por arma de fogo;


  1563: Portugal: João de Barros: publicou sobre tomadas de impressões digitais, palmares e plantares, nos contratos de compra e venda na China;


  1651: Roma: Paolo Zachias: publicou “Questões Médicas”. Considerado o “pai” da Medicina Legal;


  1665: Itália: Marcelo Malpighi: estudava os relevos papilares das polpas digitais e das palmas das mãos;


  1686: Itália: Marcelo Malpighi: estudava impressões dactilares, uma das partes da pele humana leva o nome de “capa de Malpighi”;


  1689: Leipzig, Alemanha: Johannes Bohn: publicou a obra “Lesões Corporais: lesões em vida e post mortem”;


  1753: França: Boucher: estudava balística, que hoje é conhecida como Balística Forense;


  1805: Áustria: começou-se a ensinar a disciplina de Medicina Legal;


  1807: Escócia: começou-se a ensinar a disciplina de Medicina Legal;


  1809: França: Eugene François Vidocq: criminoso que se tornou criminalista na polícia francesa;


  1811: França: Vidocq: fundou a Sûreté Nationale (Segurança Nacional, em francês), polícia especializada em investigações criminais, também foi o chefe da primeira agência de detetives particulares;


  1814: Espanha: Mathieu Orfila: publicou o primeiro tratado científico sobre a detecção de venenos e seus efeitos nos animais, considerado o “pai” da Toxicologia Forense, ciência que muitos entendem como precursora da Criminalística;


  1820: Alemanha, França e Itália: começou-se a ensinar a disciplina de Medicina Legal;


  1823: República Checa: Johannes Evangelista Purkinje: escreveu sobre os desenhos digitais, agrupando-os em nove tipos, conforme a Figura 1 abaixo. Apontou a presença do “delta” (ver Capítulo 5) e admitiu a possibilidade de estes nove tipos serem reduzidos a quatro;


  Figura 1 – Os nove tipos de padrões de dedos de Purkinje.


  (A: Curvas transversais, B: Estria longitudinal central, C: Estria oblíqua, D: Seio oblíquo, E: Amêndoa, F: Espiral, G: Elipse ou verticilo elíptico, H: Círculo ou verticilo circular e I: Verticilo duplo)
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  Fonte: Holder, Robinson & Laub, 2011.


  1829: Inglaterra: Sir Robert Peel: fundou a Scotland Yard;


  1858: Índia: William James Herschel: concluiu em seus estudos que as impressões digitais são imutáveis;


  1858: Japão: Henry Faulds: encontrou impressões digitais em peças de cerâmica pré-histórica japonesa, e após estudos chegou à conclusão de que as impressões digitais deveriam ser tomadas com tinta preta e examinadas com lente, além de identificar a existência de certa semelhança entre as impressões humanas e dos macacos;


  1866: EUA: Allan Pinkerton: início da fotografia criminal, conhecida posteriormente como Fotografia Judicial e atualmente Fotografia Forense;


  1872: Itália: Ogier: aprofundou os estudos em Toxicologia, iniciado por Orfila;


  1877: França: Edmond Locard: estudou impressões digitais e suas classificações, a poroscopia e outros vestígios: criou o Princípio da Troca (ver item 1.7);


  1879: Paris, França: Alphonse Bertillon: concebeu o primeiro sistema científico de identificação pessoal e começou a desenvolver a ciência da antropometria, um procedimento sistemático de fazer uma série de medidas corporais como meio de distinguir um indivíduo de outro. Por quase duas décadas, esse sistema foi considerado o método mais preciso de identificação pessoal. Embora a antropometria tenha sido substituída por impressões digitais no início de 1900, é conhecido como o “pai” da identificação criminal;


  1882: Paris: Alphonse Bertillón: criou o Serviço de Identificação Judicial utilizando um método antropométrico, em especial o Retrato Falado (antropometria judiciária);


  1891: Argentina: Juan Vucetich: criou o Sistema Dactiloscópico Argentino (ou Sistema Dactiloscópico de Vucetich – (ver Capítulo 5), utilizado até os dias atuais, inclusive no Brasil. Resolveu o problema de determinação científica de identidade física do ser humano, oferecendo ao sistema judiciário prova material irrefutável da identidade do autor de um possível delito;


  1892: Inglaterra: Sir Francis Galton: empreendeu o primeiro estudo definitivo das impressões digitais e desenvolveu uma metodologia de classificá-las para arquivamento. Publicou o livro “Impressões Digitais”, que continha a primeira prova estatística que sustentava a singularidade de seu método de identificação pessoal. Seu trabalho passou a descrever os princípios básicos que formam o atual sistema de identificação por impressões digitais.


  1893: Áustria: Hans Gross: considerado o “pai” da Criminalística, utilizou pela primeira vez o termo. Descreveu que a Criminalística é composta pelas seguintes matérias: Antropometria, Contabilidade, Criptografia, Desenho Forense, Documentoscopia, Explosivos, Fotografia, Grafologia, Acidentes de Trânsito Ferroviário, Hematologia, Incêndios, Medicina Legal, Química Legal e Interrogatório; Avaliação e Reparação de Danos; Exames de Armas de Fogo; Exames de Armas Brancas; Datiloscopia; Exame de Pegadas e Impressões; Escritas Cifradas (uso de símbolos para a formação de frases) etc. Passou muitos anos estudando e desenvolvendo princípios de investigação criminal;


  1896: Argentina: Juan Vucetich: descreveu os quatro tipos fundamentais da Datiloscopia, de acordo com a presença ou ausência de delta;


  1899: Áustria: Hans Gross: criou os Arquivos de Antropologia e Criminalística;


  1901: Áustria: Karl Landsteiner: descobriu que o sangue pode ser agrupado em diferentes categorias, atualmente reconhecidos como A, B, AB e O;


  1902: Portugal: começou-se a utilizar impressões plantares e palmares de forma complementar à identificação datiloscópica;


  1903: Rio de Janeiro, Brasil: fundado o Gabinete de Identificação, que utilizava o Sistema Datiloscópico de Vucetich;


  1903-1913: Reino Unido: Edward Richard Henry: defendia a utilização de método de impressão digital para identificar criminosos e introduziu cães na atividade policial;


  1910: França: Edmond Locard: criou o Laboratório de Polícia Técnica em Lyon, o primeiro laboratório forense do mundo;


  1910: EUA: Albert S. Osborn: autor do primeiro texto significativo no campo da Documentoscopia Forense. Desenvolveu os princípios fundamentais do exame de documentos e foi responsável pela aceitação de documentos como evidência científica pelos tribunais;


  1910: França: Edmond Locard: demonstrou como os princípios enunciados por Hans Gross podem ser incorporados a um laboratório criminal. Com um microscópio e um espectrômetro rudimentar, as pesquisas e realizações de Locard tornaram-se conhecidas em todo o mundo por cientistas forenses e investigadores criminais. Posteriormente se tornou o fundador e diretor do Instituto de Criminalística da Universidade de Lyon, que rapidamente se tornou um importante centro internacional de estudo e pesquisa em ciência forense.


  1913: Brasil: Rudolph Archibald Reiss: ministrou o curso de Polícia Científica para a Polícia de São Paulo pela primeira vez;


  1915: Itália: Leone Lattes: desenvolveu um procedimento relativamente simples para determinar o grupo sanguíneo de uma mancha de sangue seco, técnica que aplicou imediatamente em investigações criminais;


  1917-1947: EUA: Julien S. Hatcher: foi um major do Exército dos EUA, especialista em armas de fogo. Escreveu diversos livros sobre armas de fogo militares, balística e armas de carregamento automático. Foi pioneiro na identificação forense de armas de fogo e suas munições;


  1920: EUA: Calvin Goddard: refinou as técnicas de comparação de projétil de arma de fogo utilizando microscópio de comparação;


  1925: São Paulo, Brasil: fundação da Delegacia de Técnica Policial em São Paulo (posteriormente Laboratório de Polícia Técnica);


  1926: São Paulo, Brasil: Carlos de Sampaio Viana: considerado um dos pioneiros do estudo técnico-policial no país;


  1933: Washington, EUA: Mr. Homer Cummings criou o FBI (Federal Bureau of Investigation).


  1942-1945: EUA: Paul L. Kirk: possuía vasta experiência em microscopia e trabalhou com isolamento de plutônio físsil. Posteriormente foi nomeado para presidir o Departamento de Criminalística da UC School of Criminology. Descreveu mais detalhadamente o princípio de troca de Locard, entendeu os limites do princípio e defendeu cautela na interpretação desse tipo de evidências.


  1996: Rio Grande do Sul, Brasil: Eraldo Rabello: perito criminalístico, publicou o livro “Curso de Criminalística”, com o objetivo de difundir a disciplina nos cursos de graduação em Direito no país. Descreveu que a Criminalística é composta pelas seguintes matérias: Físico-química Legal, Medicina Legal (parte), Engenharia Legal, Papiloscopia e Datiloscopia, Documentoscopia Forense e Balística Forense.


  1.7 Princípios


  Existem autores que dividem os princípios que norteiam a Criminalística em Princípios Fundamentais e em Princípios Gerais (ou Não Fundamentais), portanto, mesmo todos sendo de grande importância, optamos por fazer esta divisão.


  1.7.1 Princípios Fundamentais


  
    	Princípio da Observação (ou Princípio da Troca de Locard, ou Princípio da Transferência): parte da premissa de que “todo contato deixa uma marca”, sempre que dois objetos entram em contato um com o outro, há troca de materiais entre eles. Não existe uma ação que não deixe marcas, ou seja, vestígios; o que pode acontecer é o próprio autor do fato tentar evitar deixar alguma marca ou apagá-las.



    	Princípio da Análise: “A análise pericial deve sempre seguir o método científico”. A formulação de hipóteses em relação à dinâmica do crime sempre terá como base uma metodologia, um método científico.



    	Princípio da Interpretação (ou Princípio da Individualidade ou Princípio de Kirk): “Dois objetos podem ser indistinguíveis, mas nunca idênticos”. Tem por base a individualização de um indício ou prova, uma identificação precisa de forma a distinguir objetos que pareçam idênticos em um primeiro momento.



    	Princípio da Descrição: “O resultado de um exame pericial é constante com relação ao tempo e deve ser exposto em linguagem ética e juridicamente perfeita”: os exames periciais devem ser descritos de forma clara, lógica e bem fundamentados em princípios científicos.



    	Princípio da Documentação: “Toda amostra deve ser documentada, desde seu nascimento na cena do crime até sua análise e descrição final, de forma a se estabelecer um histórico completo e fiel de sua origem”. Baseado na Cadeia de Custódia da prova material. Toda amostra deve ser documentada desde o momento em que é identificada no local de crime até sua análise.


    1.7.2 Princípios Gerais (ou Não Fundamentais)


    



    	Princípio do uso: quando qualquer vestígio (agentes físicos (p.e. objeto ou instrumento), químicos ou biológicos) for encontrado no local de crime deve-se fazer o questionamento: qual a sua relação com o fato ou crime? qual seu uso?;



    	Princípio da produção: os agentes produzem vestígios quando no local de crime, que podem ser utilizados para identificar a dinâmica do crime e/ou o(s) autor(es);



    	Princípio do intercâmbio (ou da intercomunicabilidade): quanto se tem interação entre coisas e/ou pessoas, é inevitável que características sejam transferidas entre si, ainda que microscopicamente;



    	Princípio da correspondência de características: os agentes mecânicos possuem formas de atuação características, o que possibilita a comparação e sua identificação;



    	Princípio da reconstrução: busca identificar a dinâmica do crime através de elementos materiais;



    	Princípio da certeza: utilização de metodologias, tecnologias e procedimentos científicos para identificar a origem de vestígios e interpretá-los de forma correta;



    	Princípio da probabilidade: as análises periciais buscam a maior probabilidade de um evento ter acontecido, através da reconstrução de determinados fenômenos e fatos nos aproximamos da verdade.


  


  1.8 Questões comentadas


  INSTITUTO AOCP – ITEP-RN/2018 – Agente de Necrópsia


  A Criminalística pode ser definida como


  a) uma disciplina autônoma, integrada pelos diferentes ramos do conhecimento técnico-científico, auxiliar e informativa das atividades policiais e judiciárias de investigação criminal, tendo por objeto o estudo dos vestígios materiais extrínsecos à pessoa física, no que tiver de útil à elucidação e à prova das infrações penais e, ainda, à identificação dos autores respectivos.


  b) a parte da jurisprudência que tem por objeto o estabelecimento de regras que dirigem a conduta do perito e na forma que lhe cumpre dar às suas declarações verbais ou escritas.


  c) o conjunto de conhecimentos médicos e paramédicos destinados a servir ao Direito, cooperando na elaboração, na interpretação e na execução dos dispositivos legais, no campo de ação da ciência aplicada.


  d) o ramo das ciências que se ocupa em elucidar as questões da administração da justiça civil e criminal que podem ser resolvidas somente à luz dos conhecimentos médicos.


  e) a área do direito penal que se ocupa da doutrina criminal envolvida na elucidação material do fato, sendo prescindível à elucidação de crimes que deixam vestígios e regida por leis jurídicas e ritos processuais rígidos e imutáveis e cujos resultados e apontamentos são de origem empírica, ambígua e inextricável.


  Comentários: A alternativa “a” traz o conceito de criminalística proposto por Eraldo Rabello, portanto, é a alternativa correta. A alternativa “b” está incorreta, pois a criminalística não é parte da jurisprudência. A alternativa “c” traz o conceito de Medicina Legal proposto por Hélio Gomes. A alternativa “d” está incorreta, pois a criminalística não elucida questões da administração da justiça e tampouco se utiliza apenas de conhecimentos médicos. A alternativa “e” está incorreta, pois a criminalística é uma disciplina autônoma, não é uma área do direito penal.


  Resposta correta: alternativa “a”


  INSTITUTO AOCP – ITEP-RN/2018 – Agente Técnico Forense


  Historicamente, a Criminalística recebeu muitos nomes sinonímicos, como Polícia Técnica, Policiologia e Ciência Policial. Porém começou a prevalecer o nome “criminalística” após ter sido o termo cunhado por


  a) Oscar Freire.


  b) Paul L. Kirk.


  c) Edmond Locard.


  d) Hans Gross.


  e) Gilberto Porto.


  Comentários: Muito embora todos os nomes citados tenham trazido importantes estudos para a Criminalística, foi Hans Gross o primeiro a utilizar o termo e, por isso, é considerado o pai da criminalística.


  Resposta correta: alternativa “d”


  INSTITUTO AOCP – ITEP-RN/2018 – Perito Criminal/Químico 


  Sobre os Postulados e Princípios da Criminalística brasileira, assinale a alternativa correta.


  a) De acordo com o Princípio da Observação, também conhecido como Princípio de Locard, o vestígio, como toda matéria, é ponderável e, portanto, cabe ao perito criminal o reportar-se ao que vê (visum et repertum).


  b) O Princípio da Interpretação, também conhecido por Princípio de Kirk, pode ser enunciado pela frase “Dois objetos podem ser indistinguíveis, mas nunca idênticos”.


  c) O Princípio da Documentação não se relaciona ao registro cronológico de um vestígio, desde seu nascimento até sua disposição final, pois isso cabe à Cadeia de Custódia.


  d) Sendo a verdade mutável em relação ao tempo, não se permite postular que a perícia criminal é independente do tempo.


  e) Considerando que o teor de um laudo pericial é personalíssimo, então o conteúdo de um laudo pericial será variante de acordo com o perito criminal que o produzir.


  Comentários: A alternativa “a” está incorreta, pois o Princípio de Locard, parte da premissa de que “todo contato deixa uma marca”. Visum et repertum (visto e relatado) corresponde à descrição de um relatório médico legal, tema da Medicina Legal (documentos médico legais). A alternativa “b” está correta. A alternativa “c” está incorreta, o Princípio da Documentação prevê que “toda amostra deve ser documentada, desde seu nascimento na cena do crime até sua análise e descrição final, de forma a se estabelecer um histórico completo e fiel de sua origem”, tendo por base a Cadeia de Custódia da prova material. A alternativa “d” vai de encontro ao que prevê o Princípio da Descrição, “o resultado de um exame pericial é constante com relação ao tempo e deve ser exposto em linguagem ética e juridicamente perfeita”. Já em relação à alternativa “e”, por se basear em métodos científicos para a análise de vestígios, o conteúdo de um laudo pericial deverá ser igual, independente do perito criminal que o produzir, portanto, a alternativa está incorreta.


  Resposta correta: alternativa “b”


  INSTITUTO AOCP – ITEP-RN/2018 – Agente de Necrópsia


  Preencha as lacunas e assinale a alternativa correta.


  ____________, ao postular que “todo contato deixa uma marca”, consagrou o Princípio____________, aplicável nas perícias de locais de crime e que, diante da doutrina da criminalística brasileira, ficou também conhecido como Princípio____________.


  a) Edmond Locard / da Transferência / da Observação


  b) Hans Gross / da Troca / Fundamental da Criminalística


  c) Alexandre Lacassagne / do Contato / da Análise


  d) Paul Kirk / da Troca / da Interpretação


  e) James T. Kirk / do Espaço / da Iniciativa


  Comentários: Quando tratamos da premissa que “todo contato deixa uma marca”, estamos nos referindo ao Princípio da Observação, ou Princípio da Troca de Locard, ou Princípio da Transferência, proposto por Edmond Locard.


  Resposta correta: alternativa “a”


  IADES – PC-DF/2019 – Perito Criminal/Verificação de Aprendizagem


  A Criminalística é a ciência sobre a qual se apoia a prova pericial. Com base nos ramos mais diversos do conhecimento científico, a Criminalística atua no sentido de reconstruir um fato do passado, mas sempre com uma característica singular: o lastro da cientificidade.


  Com base nos conhecimentos relacionados à Criminalística, assinale a alternativa correta.


  a) O uso do conhecimento científico para a produção da prova é anterior ao século 19. Entretanto, a sistematização da matéria ocorreu apenas em meados do século 20, com Edmond Locard, após a publicação do respectivo livro Criminal Investigation, que foi traduzido para o português como Manual para Juízes de Instrução. O livro tinha a finalidade de mostrar a aplicação da ciência na investigação criminal, facilitando, assim, o trabalho dos juízes no processo decisório.


  b) “Todo contato deixa uma marca”. Com essa afirmação, o austríaco Hans Gross apresentou para a comunidade científica o que ficou conhecido como princípio da troca, que até os dias de hoje serve como orientação para o trabalho pericial nos locais de crime.


  c) A Criminalística surge nas universidades, portanto, em um contexto totalmente diferente do ambiente policial. Entretanto, em 1910, surge, em Lyon, na França, o primeiro laboratório forense dentro da estrutura organizacional da polícia, graças ao trabalho de Hans Gross. A experiência se mostrou bem-sucedida, uma vez que a prova pericial passou a ser produzida por profissionais que viviam a realidade da polícia, e, em pouco tempo, outros departamentos de polícia levaram para o interior das próprias organizações os laboratórios forenses e os respectivos especialistas.


  d) Após consolidação da Criminalística como ciência, novos saberes foram desenvolvidos, e, com base nesses saberes, surgiram outras ciências, como a sociologia, a psicologia e a criminologia.


  e) O perito criminal é o profissional que utiliza o próprio conhecimento científico para produzir a prova pericial, que deve ser imparcial e isenta de vícios. Por apresentar essas características, a prova pericial possui a propriedade da transversalidade, ou seja, trata-se de um elemento utilizado não somente na fase do inquérito policial, mas também na fase processual da persecução penal.


  Comentários: A alternativa “a” está incorreta, pois o livro Manual para Juízes de Instrução foi escrito e publicado por Hans Gross. A alternativa “b” está incorreta, pois a afirmação é de Edmond Locard. A alternativa “c” está incorreta, pois o responsável pelo primeiro laboratório forense dentro da polícia em Lyon foi Edmond Locard. A alternativa “d” está incorreta, pois a Sociologia, a Psicologia e a Criminologia foram ciências que tiveram o seu início em momentos distintos, até mesmo anterior à Criminalística. A alternativa “e” está correta.


  Resposta correta: alternativa “e”


  IADES – PC-DF/2019 – Perito Criminal/Verificação de Aprendizagem


  Em relação aos cinco Princípios da Criminalística, assim definidos por Dorea, assinale a alternativa correta.


  a) Princípio da Observação: tem base na célebre frase de Edmond Locard, o Sherlock Holmes da França: “Todo contato deixa uma marca”. Apesar de haver uma grande quantidade de ações que não resultem em marcas de provas e de que a evolução e pesquisa no instrumental científico não são capazes de detectar vestígios ou microvestígios, o (a) perito(a) criminal deve embasar-se na observação e no empirismo para realizar os respectivos exames periciais, concentrando ali os próprios esforços.


  b) Princípio da Análise: “A análise pericial nem sempre deve seguir o método científico”. A perícia empírica visa a determinar uma das tantas possibilidades de como o fato ocorreu. O (A) perito(a) criminal deve realizar uma coleta de dados que permita o estabelecimento de conjecturas a respeito de como se desenvolveu o fato, formulando quaisquer hipóteses sobre ele.


  c) Princípio da Interpretação (ou Princípio da Individualidade): “Dois objetos indistinguíveis são sempre idênticos”. Esse princípio preconiza que a identificação deve ser sempre enquadrada em um único grau – identificação genérica. Os exames periciais deverão sempre alcançar esse grau a fim de se permitir a individualização.


  d) Princípio da Documentação: “Toda amostra deve ser documentada, desde seu nascimento no local de crime até sua análise e descrição final, de forma a se estabelecer um histórico completo e fiel de sua origem”. Esse princípio tem base na Cadeia de Custódia da prova material e visa a proteger a fidelidade desta, evitando a consideração de provas forjadas.


  e) Princípio da Descrição: “O resultado de um exame pericial nem sempre é constante com relação ao tempo e deve ser exposto em linguagem técnica”. A linguagem do Laudo de Perícia Criminal deve atender aos usos e costumes da linguagem técnica referente à área de perícia. Caso o usuário do Laudo não tenha formação suficiente ou não consiga interpretar a peça técnica, caberá a ele adquirir a formação adequada, pois o (a) perito(a) criminal não deve colocar notas de rodapé ou fazer uso de qualquer outra ferramenta linguística e redacional para explicar termos técnicos ou partes do Laudo que, porventura, sejam de difícil interpretação.


  Comentários: A alternativa “a” está incorreta, pois o Princípio da Observação prevê que não existe uma ação que não deixe marcas. A alternativa “b” está incorreta, pois a análise pericial deve sempre seguir o método científico. A alternativa “c” está incorreta, pois dois objetos podem ser indistinguíveis, mas nunca idênticos. A alternativa “d” está com o conceito correto. A alternativa “e” está incorreta, pois o resultado de um exame pericial é constante com relação ao tempo e deve ser exposto em linguagem ética e juridicamente perfeita.


  Resposta correta: alternativa “d”


  IADES – PC-DF/2019 – Perito Criminal/Verificação de Aprendizagem


  A Enciclopédia Saraiva de Direito define “criminalística” como:


  Conjunto de conhecimentos que, reunindo as contribuições de várias ciências, indica os meios para descobrir os crimes, identificar os seus autores e encontrá-los, utilizando-se subsídios da química, da antropologia, da psicologia, da medicina legal, da psiquiatria, da datiloscopia etc., que são consideradas ciências auxiliares do Direito Penal.


  A respeito dos diversos conceitos de Criminalística, assinale a alternativa correta.


  a) Para Edmond Locard, Criminalística é a “investigação não sistemática de prova do delito, sendo realizada sem a necessidade de se estabelecer provas indiciárias, contudo, com todo o escopo agrupado em um corpo de doutrinas”.


  b) Para Porto, Criminalística representa “um sistema não dedicado à aplicação de faculdade de observações, mas que se utiliza de conhecimentos empíricos que nos levem a descobrir, defender, pesar e interpretar os indícios de um delito, de modo a sermos conduzidos à descoberta do criminoso, possibilitando à Justiça a aplicação da justa pena”.


  c) Em 1947, na cidade de São Paulo, no 1o Congresso Nacional de Polícia Técnica, os profissionais de perícia apresentaram a Criminalística como sendo “uma quase-disciplina que tem por objetivo o reconhecimento e interpretação das evidências materiais intrínsecas relativas ao crime ou à identidade do criminoso”.


  d) Para Hans Gross – o Pai da Criminalística –, a Criminalística é a ciência jurídica utilizada pela Justiça Criminal, com o objetivo de condenar os criminosos mais diversos.


  e) Eraldo Rabelo (1996) conceitua a Criminalística como sendo “a disciplina autônoma, integrada pelos diferentes ramos do conhecimento técnico científico, auxiliar e informativa das atividades policiais e judiciárias de investigação criminal, tendo por objeto o estudo dos vestígios materiais extrínsecos à pessoa física, no que tiver de útil à elucidação e à prova das infrações penais e, ainda, à identificação dos autores respectivos”.


  Comentários: A alternativa “a” está incorreta, pois não existe um conceito de criminalística formulado por Locard. Foi o responsável pela conceituação do Princípio da Observação, onde “todo contato deixa uma marca”. A alternativa “b” está incorreta, o verdadeiro conceito proposto por Porto é: “aplicação de faculdades de observação e de conhecimento científico, possibilitando à justiça a aplicação da justa pena. Fornece as bases para as corretas e mais justas decisões do juízo, regida por leis”. A alternativa “c” está incorreta, pois a criminalística não é “uma quase-disciplina”, mas sim uma disciplina autônoma, além disso, as evidências intrínsecas são da alçada da Medicina Legal. A alternativa “d” está incorreta, o verdadeiro conceito proposto por Hans Gross é: “o estudo da fenomenologia do crime e dos métodos práticos de sua investigação”. A alternativa “e” está com o conceito correto.


  Resposta correta: alternativa “e”


  FADESP – CPC-RENATO CHAVES/2019 – Perito Criminal/Engenharia Civil


  O conceito de criminalística como disciplina autônoma, integrada pelos diferentes ramos do conhecimento técnico-científico, auxiliar e informativa das atividades policiais e judiciárias de investigação criminal, que tem por objeto o estudo dos vestígios materiais extrínsecos à pessoa física, no que tiver de útil à elucidação e à prova das infrações penais e, ainda, à identificação dos autores respectivos. Esse conceito foi definido por


  a) José Del Picchia.


  b) Hans Gross.


  c) Eraldo Rabello.


  d) Paolo Zachias.


  e) José Lopes Zarzuela.


  Comentários: O conceito apresentado foi o proposto por Eraldo Rabello em 1996.


  Resposta correta: alternativa “c”


  INSTITUTO AOCP – ITEP-RN/2021 – Assistente Técnico Forense/Administração 


  Um dos nomes mais conhecidos dos estudiosos da Criminalística é o de Hans Gross, isso porque ele


  a) afirmou que “todo contato deixa uma marca”, fundando um dos princípios da criminalística.


  b) demonstrou que “o tempo que passa é a verdade que foge”, urgindo para uma investigação rápida e breve.


  c) fundou a “Escola de Polícia Científica” em Roma, edificando as bases da criminalística moderna.


  d) cunhou o termo “Criminalística” em um livro que reúne conhecimentos de várias ciências e disciplinas.


  e) teve Edmond Locard por discípulo e fundamentou os conhecimentos científicos aplicados à investigação criminal.


  Comentários: Quem fez a afirmação presente na alternativa “a” foi Edmond Locard e não Hans Gross, por isso, a alternativa está incorreta. A alternativa “b” traz a frase “o tempo que passa é a verdade que foge”, que é de autoria do Hans Gross, entretanto, não significa que se deve realizar uma investigação rápida e breve, mas sim, que as primeiras horas de investigação são as mais importantes na busca da verdade. A “Escola de Polícia Científica” em Roma citada na alternativa “c” foi fundada por Salvatore Ottolenghi, importante nome para a Medicina Legal. A alternativa “d” está correta. Em relação à alternativa “e”, não podemos dizer que Edmond Locard foi discípulo de Hans Gross. Locard apenas demonstrou como os princípios enunciados por Gross podem ser incorporados a um laboratório criminal.


  Resposta correta: alternativa “d”


  INSTITUTO AOCP – PC-GO/2022 – Papiloscopista Policial da 3ª Classe


  Gustavo, juiz de direito, ao condenar um réu pelo crime de estupro, baseando-se, dentre outras, na prova pericial realizada, aduziu em sua sentença que “todo contato deixa uma marca”. A conclusão feita pelo juiz de direito refere-se ao


  a) princípio da análise.


  b) princípio da observação.


  c) postulado da descrição.


  d) postulado da interpretação.


  e) princípio da documentação.


  Comentários: O enunciado faz referência ao Princípio da Observação.


  Resposta correta: alternativa “b”


  INSTITUTO AOCP – PC-GO/2022 – Papiloscopista Policial da 3ª Classe


  Criminalística é a parte das ciências criminais que, ao lado da Medicina Legal, tem por finalidade os estudos técnicos e científicos dos indícios materiais do delito e da identificação do seu autor, colaborando também com outros campos do direito que dela careçam. Esse conceito de criminalística foi dado por


  a) Hans Gross.


  b) Astolfo Tavares Paes.


  c) Paolo Zachias.


  d) Hilário Veiga de Carvalho.


  e) José del Picchia.


  Comentários: O conceito apresentado foi o proposto por Hilário Veiga de Carvalho em 1966.


  Resposta correta: alternativa “d”


  CESPE/CEBRASPE – PC-PB/2022 – Perito Oficial Químico Legal


  A respeito da criminalística e seus objetivos, julgue os seguintes itens.


  I A criminalística é a disciplina que tem por objetivo o reconhecimento dos indícios materiais intrínsecos (na pessoa) relativos ao crime.


  II A criminalística integra a análise dos vestígios materiais, as interligações entre eles e seus fatos geradores.


  III A criminalística não se restringe a uma estática narrativa da forma como se apresentam os vestígios, nela busca-se entender os meios e os modos como foram perpetrados os delitos.


  Assinale a opção correta.


  a) Apenas o item I está certo.


  b) Apenas o item III está certo.


  c) Apenas os itens I e II estão certos.


  d) Apenas os itens II e III estão certos.


  e) Todos os itens estão certos.


  Comentários: A assertiva I está incorreta, pois a disciplina que tem por objetivo o reconhecimento dos indícios materiais intrínsecos relativos ao crime é a Medicina Legal e não a Criminalística. As assertivas II e III estão corretas.


  Resposta correta: alternativa “d”


  IADES – POLÍCIA CIENTÍFICA-GO/2023 – Perito Criminal de 3ª Classe


  Assinale a alternativa que apresenta a definição de criminalística.


  a) Ciência penal que investiga infrações penais, fornecendo os seus indícios para a justiça.


  b) Disciplina da área de humanas com foco na psicologia forense.


  c) Ciência que estuda a natureza do crime, dos criminosos e suas implicações sociais.


  d) Ciência que estuda as evidências materiais, descobre e verifica cientificamente a existência de um fato presumidamente delituoso e seus autores, fornecendo as provas à justiça,


  e) Área responsável por estudar o comportamento das pessoas que estão envolvidas dentro de ambientes ou circunstâncias reguladas juridicamente e que é o elo entre psicologia e direito.


  Comentários: A alternativa “a” está incorreta, pois a Criminalística é uma disciplina autônoma, mas com procedimentos multidisciplinares. Além disso, analisa vestígios, que podem fornecer provas à justiça. A alternativa “b” está incorreta, pois a Criminalística não tem o seu foco na psicologia forense, essa disciplina está mais ligada à Medicina Legal. A alternativa “c” está incorreta, pois faz referência à Criminologia, não à Criminalística. A alternativa “d” está correta. A alternativa “e” está incorreta, pois traz o conceito de Psicologia Forense, não de Criminalística.


  Resposta correta: alternativa “d”


  INSTITUTO AOCP – PC-PR/2023 – Agente Auxiliar de Perícia Oficial/Auxiliar de Necropsia/Auxiliar de Perícia


  No ano de 1947, em São Paulo, ocorreu o Primeiro Congresso Nacional de Polícia Técnica, no qual foi consagrada a definição de Criminalística a partir da proposta de José Del Picchia Filho. Del Picchia definiu Criminalística como


  a) A disciplina que tem por objetivo o reconhecimento e interpretação dos indícios extrínsecos, relativos ao crime ou à identidade do criminoso.


  b) A ciência que, entre outros aspectos, estuda as causas e as concausas da criminalidade e da periculosidade preparatória da criminalidade


  c) O conjunto de normas jurídicas voltado à fixação dos limites do poder punitivo do Estado, instituindo infrações penais as sanções correspondentes, bem como regras atinentes à sua aplicação


  d) Ciência e arte extrajurídica auxiliar alicerçada em um conjunto de conhecimentos médicos, paramédicos e biológicos destinados a defender os direitos e os interesses dos homens e da sociedade


  e) Disciplina autónoma, integrada pelos diferentes do conhecimento técnico-científico auxiliar e informativa das atividades policiais e judiciárias de investigação criminal, que tem por objeto estudo dos vestígios materiais intrínsecos à pessoa física, no que tiver de útil à elucidação e à prova das infrações penais e, ainda, à identificação dos autores respectivos.


  Comentários: A alternativa “a” traz o conceito de Criminalística elaborado por José Del Picchia Filho. A alternativa “b” se refere à Criminologia. A alternativa “c” trata do Direito Penal. A alternativa “d” traz o conceito de Medicina Legal proposto por Hélio Gomes. O conceito trazido na alternativa “e” é referente à Criminalística, entretanto, alvitrado por Eraldo Rabello.


  Resposta correta: alternativa “a”


  IGEDUC – Prefeitura de Ingá-PB/2023 – Guarda Municipal


  Julgue o item subsequente.


  O Princípio da Intercomunicabilidade, em criminalística, determina que ninguém entra em um local sem levar para ele as marcas da sua presença, nem sai sem levar sobre si marcas desse local.


  Certo


  Errado


  Comentários: O Princípio da Intercomunicabilidade tem a premissa que quanto se tem interação entre coisas e/ou pessoas, é inevitável que características sejam transferidas entre si, ainda que microscopicamente.


  Resposta correta: “certo”


  IGEDUC – Prefeitura de Ingá-PB/2023 – Guarda Municipal


  Julgue o item subsequente.


  São princípios básicos da perícia a descrição de elementos sensíveis e a interpretação, dentre outros.


  Certo


  Errado


  Comentários: Os princípios básicos (fundamentais) da Criminalística são: Princípio da Observação (ou Princípio da Troca de Locard, ou Princípio da Transferência), Princípio da Análise, Princípio da Interpretação (ou Princípio da Individualidade ou Princípio de Kirk), Princípio da Descrição e Princípio da Documentação; portanto, podemos concluir que o item está certo.


  Resposta correta: “certo”


  IGEDUC – Prefeitura de Ingá-PB/2023 – Guarda Municipal


  Julgue o item subsequente.


  No contexto da criminalística, o Princípio da Identidade (A=A) afirma que dois fatos são iguais se forem praticados pelo mesmo agente. De acordo com esse princípio, dois fenômenos iguais, praticados com os mesmos instrumentos, e nas mesmas circunstâncias, têm efeitos jurídicos iguais.


  Certo


  Errado


  Comentários: O princípio aludido na assertiva, está fazendo referência ao Princípio da Interpretação, portanto o nome já está incorreto. Além disso, o princípio também chamado de Princípio da Individualidade ou Princípio de Kirk, prevê que “dois objetos podem ser indistinguíveis, mas nunca idênticos”, ou seja, ainda que tenhamos fenômenos iguais, praticados com os mesmos instrumentos, e nas mesmas circunstâncias, não podemos afirmar que terão efeitos jurídicos iguais, mas sim semelhantes.


  Resposta correta: “errado”


  CESPE/CEBRASPE – PO-AL/2023 – Auxiliar de Perícia 


  Em relação a postulados, princípios e áreas de atuação da criminalística, julgue o item seguinte.


  Em um local de crime, a equipe pericial deve ter em conta que, de regra, toda ação resulta em vestígios ou marcas de prova, conforme o princípio da observação.


  Certo


  Errado


  Comentários: A descrição do enunciado é correspondente ao princípio da observação, também conhecido princípio da troca de Locard, ou princípio da transferência. O enunciado coloca a premissa de que “todo contato deixa uma marca”, ainda que com outras palavras.


  Resposta correta: “certo”


  IGEDUC – Prefeitura de Triunfo-PE/2023 – Guarda Municipal


  Julgue o item a seguir.


  De acordo com o Princípio de Locard – que é aplicado à cena do crime – cada contato deixa um rastro.


  Verdadeiro


  Falso


  Comentários: A descrição do enunciado é correspondente ao princípio da troca de Locard, também conhecido como princípio da observação ou princípio da transferência. O enunciado coloca a premissa de que “todo contato deixa uma marca”, ainda que com outras palavras.


  Resposta correta: “verdadeiro”


  IDECAN – SSP-SE/2023 – Perito Criminalístico – Ciências Contábeis ou Ciências Econômicas 


  Em relação às origens da Criminalística, assinale a alternativa incorreta.


  a) Têm-se registros de que, na China, havia costume de tomadas de impressões digitais, palmares e plantares, nos contratos de compra e venda entre pessoas. 


  b) O Hsi Yuan Lu, livro chinês elaborado aproximadamente em 1.240 a.C., representa um dos primeiros tratados a respeito da causa da morte, prescrevia instruções acerca do exame post mortem, além de listar antídotos para venenos.


  c) Na Roma Antiga, durante o Império de César, houve um dos primeiros registros de perícia em local de crime. Tratava-se de investigação de homicídio em que a vítima fora projetada pela janela de seu quarto. O exame do local do crime forneceu vestígios que fizeram recair a culpa sobre seu marido, Plantius Silvanus.


  d) Portugal é considerado o berço da Criminalística Moderna, com Edmond Locard.


  e) A partir do Século XIX, iniciou-se a fase técnico-científica que culminou na separação entre a Criminalística e a Medicina Legal. 


  Comentários: As alternativas “a”, “b”, “c” e “e” estão corretas. A alternativa “d” está incorreta, pois Edmond Locard era francês e não português.


  Resposta correta: alternativa “d”


  IDECAN – SSP-SE/2023 – Perito Criminalístico – Ciências Contábeis ou Ciências Econômicas 


  Assinale a afirmativa que não corresponde aos conceitos de Criminalística.


  a) Ciência Forense que estuda o crime, suas causas, como é o perfil do criminoso e da vítima, bem como a relação do crime com a sociedade.


  b) Também conhecida como Ciência Forense, a Criminalística estuda os indícios, a provas e as evidências encontradas na cena do crime.


  c) A disciplina que tem por objetivo o reconhecimento e interpretação dos indícios materiais extrínsecos relativos ao crime ou à identidade do criminoso.


  d) Disciplina autônoma, integrada por diferentes ramos do conhecimento técnico-científico, auxiliar e informativa das atividades policiais e judiciárias de investigação criminal, tendo por objeto o estudo dos vestígios materiais extrínsecos à pessoa física, no que tiver de útil à elucidação e à prova das infrações penais e, ainda, a identificação dos respectivos autores. 


  e) Ciência Natural e Penal que, mediante a aplicação de seus conhecimentos, metodologia e tecnologia, estuda as evidencias materiais, descobre e verifica, cientificamente, a existência de um fato, presumidamente, delituoso e seus autores, fornecendo as provas aos organismos que buscam e administram a justiça. 


  Comentários: As alternativas “b”, “c”, “d” e “e” estão corretas. A alternativa “a” está incorreta, pois apresenta um conceito de criminologia ao invés de criminalística.


  Resposta correta: alternativa “a”


  IDECAN – SSP-SE/2023 – Papiloscopista


  As condutas periciais tanto do Perito Criminal quanto do Perito Médico-Legista devem observar princípios e obrigações. A alternativa que não corresponde a esses preceitos é a que dispõe sobre


  a) a utilização de protocolos com aplicação de roteiros preestabelecidos, baseados em disciplina metodológica, ferir os princípios da autonomia e da liberdade, necessários ao pleno exercício da atividade pericial.


  b) o dever de informar ser imprescindível, como requisito prévio para o consentimento e a legitimidade do ato pericial.


  c) o atendimento aos princípios da imparcialidade e do compromisso com a verdade, para que a prova pericial seja útil à justiça.


  d) os peritos terem o dever de atualização profissional, não bastando a habilitação legal (diploma de curso superior) para garantir o êxito do trabalho pericial, esperando-se que haja um aprimoramento técnico-científico continuado.


  e) os deveres dos peritos, a vigilância, a atenção e a diligência no ato pericial, para que se evitem imprudências e negligências.


  Comentários: A alternativa “a” está incorreta. O uso de métodos validados não anula a autonomia do perito, apenas assegura que sua atuação esteja alinhada aos parâmetros técnicos reconhecidos, pois garantem a reprodutibilidade, a padronização, a segurança jurídica e a científica. Dentre os métodos validados, fica à critério do perito a escolha do método e interpretação dos achados. A alternativa “b” está correta. Ainda que, em certos contextos legais, não se exija o consentimento da vítima ou do investigado para a realização de exames invasivos, o dever de informar permanece imprescindível, frente à dignidade do indivíduo. A alternativa “c” está correta A imparcialidade e o compromisso com a verdade técnica são condições sine qua non (indispensáveis, intrínsecas) para a validade da prova pericial. A alternativa “d” está correta. A constante evolução das ciências forenses exige do perito atualização contínua; isso garante a qualidade da prova pericial. A alternativa “e” está correta. Preceitos como vigilância, atenção e diligência são fundamentais para que a atuação do perito não incorra em erro – imprudência, negligência ou imperícia -, o que poderia comprometer a prova pericial.


  Resposta correta: alternativa “a”
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